
 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2019 

(Do Sr. BETO ROSADO) 

Autoriza o repasse de recursos do 
FUNAPEN para os Municípios que abrigam 
unidades prisionais Federais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei tem como objetivo determinar o repasse de 

recursos do Fundo Penitenciário Nacional – FUNAPEN, de que trata a Lei 

Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994, para os Municípios que abrigam 

unidades prisionais Federais. 

Parágrafo único. A liberação de recursos do FUNPEN na forma 

prevista no caput tem como propósito apoiar financeiramente a execução de 

ações compensatórias e de minimização dos efeitos sociais e econômicos 

negativos gerados pela localização destas unidades prisionais nos Municípios 

onde estão instaladas. 

Art. 2º Até 20% (vinte por cento) dos recursos do Fundo 

Penitenciário Nacional – FUNAPEN poderão ser disponibilizados para serem 

repassados aos Municípios que abrigam unidades prisionais Federais nos 

respectivos territórios, mediante a celebração de convênios específicos para o 

financiamento de ações em regime de mútua cooperação. 

Art. 3º A liberação dos recursos a que se refere o art. 2º será 

condicionada a contrapartidas dos Estados e dos Municípios, em espécie ou de 

outra natureza, fixadas em cada convênio, tendo como referência a execução 

de programas de trabalho que tenham relação direta com os impactos 

socioeconômicos adversos derivados da localização das unidades prisionais 

federais nos Municípios. 
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Parágrafo único. Os repasses de recursos previstos nesta Lei 

dar-se-ão de forma complementar e não em substituição à liberação de 

recursos orçamentários para a execução das políticas voltadas à obtenção de 

recursos materiais e humanos para assistência ao preso, do egresso e do 

internado, bem como para a capacitação dos servidores do sistema 

penitenciário sob responsabilidade direta da União. 

Art. 4º Até 20% (vinte por cento) dos recursos provenientes da 

exploração de loterias que são destinados ao Fundo Nacional de Segurança 

Pública - FNSP, nos termos da legislação, poderão ser repassados ao Fundo 

Penitenciário Nacional – FUNAPEN para o cumprimento do disposto nesta Lei. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos financeiros a partir do primeiro dia do ano subsequente. 

JUSTIFICAÇÃO 

Como é de amplo conhecimento entre nós, os Municípios onde 

se instalam unidades prisionais federais sofrem de fato inevitáveis impactos 

negativos derivados da referida instalação, dentre eles o aumento da 

população local, não só pela presença de um significativo corpo de servidores 

e de seguranças que irão atuar nos presídios, como também pelo aumento de 

pessoas ligadas aos presidiários, no caso, não só de familiares destes, como, 

infelizmente, de integrantes de segmentos ligados a facções criminosas, com 

consequente aumento da violência no espaço urbano. 

Além disto, não se pode deixar de considerar o significativo 

impacto físico e ambiental na paisagem urbana, resultante da construção de 

imóvel de grandes proporções para abrigar tais unidades prisionais, que acaba 

ocupando extensas áreas físicas dos Municípios, quase sempre em áreas 

periféricas que passam a ser densamente povoadas, provocando aumento 

considerável da demanda por moradia, com reflexos sobre a rede viária local, 

pressionando a oferta de serviços públicos básicos relacionados à saúde, 

segurança pública e educação, ante o crescimento populacional 
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desordenado, dificultando ainda o próprio planejamento adequado da 

ocupação do solo urbano. 

Não bastassem tais pressões sobre a administração local, em 

muitos casos, os problemas trazidos pela instalação dos presídios de 

segurança máxima, sobretudo pelos problemas trazidos para a área de 

segurança pública, acabam tendo consequências negativas sobre a atividade 

econômica local, inibindo ou até mesmo expulsando empreendores que 

poderiam implantar suas atividades no Município. 

Deste modo, a compensação aqui tratada nesta proposição é 

mais do que justa. Afinal, os Municípios são duplamente penalizados: além 

de correrem o risco de perderem receitas, pela diminuição das atividades 

econômicas locais, acabam sendo pressionados, paradoxalmente, com o 

aumento das despesas para fazer face ao aumento da demanda da 

população local por serviços públicos. 

Contamos, então, com o apoio de nossos Pares para a 

aprovação da medida nos colegiados pelos quais tramitará o presente projeto 

de lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

Deputado BETO ROSADO 
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